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ESTADO DO PARA
Conselho de Contas dos Municípios

RESOLOçaO N9 08/81

O Plenário do Conselho de Contas dos Ntmlci

pios do Estado do Pará, aa aassio do 03 da saio da

1183,

CONSIDERANDO a aprovaçao nninloa da propôs^
çao aprasantada pala Procuradoria,

RESOLVE
Art. Io Prorrogar o praso para a entraga da

procassoa da prestaçao da contaa do azarclcio da 1982

a do primeiro trlaastra de 1982, por aals trinta (30)
dias.

Art. 29 Essa praso podara sar prorrogado por

aala trinta (30) dias, caso haja manifestaçao do In
teressado nessa sentido, através da expediente proto

colado neste Conselho antes da expirada a prorrogaçao
da qtse trata o artigo anterior.

Art. 39 Esta Resoluçao entrará ea vigor na
data de sna publicaçao.

Sala das sassoaaT^dd ConselhoContas doa m

•Xclplos,

r


